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PLENO 

 

RESOLUÇÃO N. 334, DE 24 DE ABRIL DE 2025* 

Altera a Resolução n. 200, de 23 de outubro de 2018. 
  
O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 11, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno na sessão administrativa do dia 23 de abril de 2025, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Resolução n. 200, de 23 de outubro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º............................................................................................................ 
 
Parágrafo único ............................................................................................. 
 
....................................................................................................................... 
 
XVII - custo de processamento de dados: valor unitário mensal equivalente à eventual 
despesa de processamento de dados de cada consignação, a ser arcado pelo consignatário, 
caso necessário.” 
 
....................................................................................................................... 
 
Art. 6º............................................................................................................. 
 
....................................................................................................................... 
 
§ 2º Na hipótese de apresentação da solicitação do credenciamento, o consignatário 
manifesta tacitamente sua concordância em arcar com o eventual custo de processamento 
de dados de cada consignação que venha a surgir, o qual poderá ser retido pelo TJMMG e 
deduzido do valor do repasse mensal.” 
 
....................................................................................................................... 
 
“Art. 13 ........................................................................................................... 
 
I - de, no máximo, 12 (doze) consignatários por consignado; 
 
....................................................................................................................... 
 
IV - de, no máximo, 120 (cento e vinte) parcelas para empréstimo financeiro pessoal; 
 
....................................................................................................................... 
 
Art. 21. Para cobertura de eventual custo de processamento dos dados que venha a surgir 
deverá ser exigido do consignatário o pagamento mensal ao TJMMG, sobre cada 
consignação facultativa descontada em folha de pagamento, de 1% (um por cento) do valor 
das consignações de que tratam os incisos VI, VII e VIII do art. 3º desta Resolução. 
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§1º No caso do caput, o TJMMG poderá reter o custo do processamento de dados de cada 
operação contratada no momento do repasse do valor das consignações a que faz jus o 
consignatário; 

..................................................................................................... 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(a)Desembargador JADIR SILVA 
Presidente 

 
(*) Republicada por ter saído com incorreção no DJMe divulgado em 24/04/2025. 
 
 

RESOLUÇÃO N. 335, DE 24 DE ABRIL DE 2025(*)  

 
Institui e regulamenta o regime de sobreaviso aos 
desembargadores do Tribunal de Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais.  

 
O ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 11, inciso VIII, alínea “c”, do Regimento Interno deste Tribunal,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de representatividade da Justiça Militar em ocasiões e locais diversos, 
que pode ocorrer fora do horário de expediente e em local distinto da sede do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 303 da Lei Complementar estadual n. 59, de 18 de janeiro de 2001, 
que contém a Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Minas Gerais;  
 
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno no Processo SEI n. 25.0.000000838-1,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica instituído o regime de sobreaviso aos desembargadores do Tribunal de Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais.  
 
Art. 2º O regime de sobreaviso destina-se à representatividade do Tribunal e à atuação nas demandas 
administrativas essenciais e urgentes nos dias em que não houver expediente na Justiça Militar e nos dias 
úteis, antes do expediente administrativo normal e após o seu término.  
 
Art. 3º O regime de sobreaviso será exercido:  
 
I - nos dias úteis, a partir das 18h00min01s até às 7h59min59s do dia útil seguinte; I 
 
II - nos finais de semana, a partir das 18h00min01s de sexta-feira até às 7h59min59s da segunda-feira 
seguinte;  
 
III - nos dias em que não houver expediente, a partir das 18h00min01s do último dia antecedente de 
expediente até às 7h59min59s do primeiro dia útil seguinte. Art. 4° Para auxiliar o desembargador no 
exercício do regime de sobreaviso a que se refere esta Resolução, será designado um dos seguintes 
servidores:  
 
I - o Chefe de Gabinete do Presidente;  
 
II - o titular da Assessoria de Relações Institucionais da Presidência;  
 
III - o Secretário Especial da Presidência;  
 
IV - o Assessor Jurídico do Presidente;  
 
V - o Diretor Administrativo;  
 
VI - o Diretor de Recursos Humanos;  
 
VII - o Diretor de Finanças. 
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§ 1º O servidor escalado para auxiliar o desembargador deverá seguir os parâmetros estabelecidos no 
artigo 3° desta Resolução.  
 
§ 2º O servidor a que se refere o § 1º deste artigo poderá, quando necessário, requisitar suporte 
especializado nos casos em que não lhe for possível solucionar a ocorrência.  
 
Art. 5º A escala semanal do regime de sobreaviso será assinada pelo Presidente. 
 
Parágrafo único. A escala de que trata o caput deste artigo deverá ser encaminhada pelo Secretário 
Especial da Presidência, mensalmente, à Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal para os devidos 
registros.  
 
Art. 6º o servidor designado para auxiliar o desembargador terá direito à compensação ou à indenização 
relativo às horas em que estiver de sobreaviso.  
 
§1º O servidor de que trata o caput deste artigo poderá encaminhar, após o término do exercício do regime 
de sobreaviso, pedido motivado à presidência para inserção de outros servidores, caso haja efetivamente 
a atuação destes durante o sobreaviso. 
 
§ 2º Para cada hora em que o servidor estiver de sobreaviso, será contabilizado 1/3 (um terço) de hora de 
crédito para compensação ou indenização. 
 
Art. 7º O desembargador designado para o regime de sobreaviso terá direito a compensação do período de 
atuação, sendo vedada a indenização.  
 
Parágrafo Único. Para cada hora em que o desembargador estiver de sobreaviso, será contabilizado 1/3 
(um terço) de hora de crédito para compensação.  
 
Art. 8° O regime de sobreaviso será exercido sem prejuízo das funções dos desembargadores e dos 
servidores designados para auxiliá-los.  
 
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal.  
 
Art. 10. Fica revogada a Portaria n. 1.608, de 22 de abril de 2024.  
 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Desembargador JADIR SILVA  

Presidente 
 
(*) Republicada por ter saído com incorreção no DJMe divulgado em 24/04/2025. 

 
 

RESOLUÇÃO N. 336, DE 25 DE ABRIL DE 2025 
  
Altera a Resolução n. 287, de 11 de maio de 2023, 
que dispõe sobre a opção pela jornada de 8 (oito) 
horas diárias e de 40 (quarenta) horas semanais 
aos servidores do quadro de cargos de provimento 
efetivo da Justiça Militar empossados em cargos 
de provimento em comissão. 

  
O ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 11, inciso VIII, alínea “c”, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 343, de 9 de setembro de 2020, que instituiu “condições especiais 
de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades especiais ou doença 
grave ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma condição e dá outras 
providências''; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta TJMMG n. 147, de 28 de junho de 2023, que regulamenta 
condições especiais de trabalho para magistradas e servidoras lactantes, no âmbito da Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução TJMG n. 1.091, de 21 de março de 2025, que alterou a redação do inciso 
III do art. 3º da Resolução do Órgão Especial n. 1.036, de 3 de maio de 2023; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 303 da Lei complementar estadual n. 59, de 18 de janeiro de 2001; 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno na sessão administrativa do dia 23 de abril de 2025, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O inciso III do art. 3º da Resolução n. 287, de 11 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

"Art. 3º ................................................................................................. 
 
............................................................................................................. 
 
III - não poderá ingressar no teletrabalho, salvo se autorizado o trabalho na condição 
especial para servidora lactante ou quando houver laudo médico com recomendação 
do ingresso no teletrabalho ao servidor com deficiência, necessidades especiais ou 
doença grave, nos termos da Portaria Conjunta n. 147, de 28 de junho de 2023, e 
da Resolução do Conselho Nacional de Justiça n. 343, de 9 de setembro de 2020.". 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 (a) Desembargador JADIR SILVA 

Presidente 
 
 

RESOLUÇÃO N. 337, DE 25 DE ABRIL DE 2025 
 
Institui a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação 
na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais.  
  
O ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais conferidas pelo art. 11, inciso VIII, alínea “c”, do Regimento Interno 
deste Tribunal,   
  
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n. 351, de 28 de outubro de 2020, 
que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, 
do Assédio Sexual e da Discriminação; 
  
CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a proibição de 
todas as formas de discriminação e o direito à saúde e à segurança no trabalho (artigos 1º, inc. III e IV; 
3º, IV; 6º; 7º, inc. XXII; 37 e 39, § 3º; 170, caput, da Constituição Federal);  
  
CONSIDERANDO a Convenção Interamericana sobre Toda Forma de Discriminação e Intolerância; a 
Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância; a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher; a 
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, a Convenção n. 111 da OIT e os Princípios de 
Yogyakarta;  
  
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o direito à liberdade sexual, à intimidade, à vida privada, 
à igualdade de tratamento e ao meio ambiente de trabalho saudável e seguro;  
  
CONSIDERANDO a necessidade de combater as formas de violência psicológica que afetam a vida do 
trabalhador, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e sociais, podendo ocasionar 
graves danos à saúde física e mental, inclusive a morte, constituindo risco psicossocial concreto e 
relevante na organização do trabalho;  
  
RESOLVE:  
  

CAPÍTULO I  
DAS DIRETRIZES GERAIS  

  
Art. 1º Fica instituída a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação, no âmbito da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais.  
  
§ 1º Esta Resolução aplica-se a todas as condutas de assédio e de discriminação no âmbito das relações 
socioprofissionais e da organização do trabalho na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, praticadas 
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por qualquer meio, inclusive aquelas contra estagiários, aprendizes, voluntários, terceirizados e quaisquer 
outros prestadores de serviços, independentemente do vínculo jurídico mantido.  
  
§ 2º As normas contidas nesta Resolução deverão ser observadas por todos os setores e unidades da 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais.  
  
Art. 2º São instrumentos da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual 
e da Discriminação, na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais:  
  

I - a Carta de Compromisso da Alta Administração;  
  

II - o “Manual de Procedimentos” da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e da Discriminação;  

  

III - a Cartilha de Orientação, Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação no TJMMG.  

  
Art. 3º Essa Política rege-se pelas seguintes diretrizes gerais:  
  

I - participação igualitária nas questões de gênero pautada na Política de Incentivo à Participação 
Institucional Feminina do TJMMG (Resolução n. 320, de 6 de setembro de 2024);  
  

II - abordagem das situações de assédio e discriminação deverá levar em conta sua relação com 
a organização e gestão do trabalho e suas dimensões sociocultural, institucional e individual;  
  

III - ações visando promover ambiente organizacional de respeito à diferença e à não discriminação, 
políticas, estratégias e métodos gerenciais que favoreçam o desenvolvimento de ambientes de trabalho 
seguros e saudáveis e orientações periódicas claras a respeito das determinações estabelecidas nesta 
Resolução;  
  

IV - estratégias institucionais de prevenção e combate ao assédio e à discriminação, que deverão 
priorizar:  
  

a) o desenvolvimento e a difusão de experiências e métodos de gestão e organização laboral que 
promovam saúde, sustentabilidade e segurança no trabalho;  

  

b) a promoção de política institucional de escuta, acolhimento e  
acompanhamento de pessoas;  
  

c) o incentivo às abordagens de práticas restaurativas para resolução de conflitos.  
  
Art. 4º O TJMMG deverá promover cursos de aperfeiçoamento e capacitação, inclusive os de 
desenvolvimento gerencial em seus currículos e itinerários formativos sobre o tema da prevenção e 
enfrentamento da discriminação e do assédio moral e sexual no trabalho, bem como do respeito à 
diversidade e outros conteúdos correlatos, relacionando-os com os processos de promoção à saúde no 
trabalho.  
  
Art. 5º A área de gestão de pessoas, a Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão e a Comissão 
de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual, junto com o Comitê da Saúde e 
outras unidades, promoverão ações e campanhas de conscientização a respeito da aplicação desta 
Política e das consequências do assédio moral, do assédio sexual e da discriminação no trabalho, 
utilizando linguagem clara e objetiva e estratégia de comunicação alinhada à abordagem de intervenção.  
  
Art. 6º A prevenção e o enfrentamento da discriminação e do assédio moral e sexual no trabalho serão 
pautados por abordagem transversal, cabendo a cada unidade organizacional e agente institucional 
contribuir para a efetividade desta Política de acordo com suas atribuições e responsabilidades.  
  
Parágrafo único. Os gestores deverão promover ambiente de diálogo, cooperação e respeito à diversidade 
humana e adotar métodos de gestão participativa e organização laboral que fomentem a saúde física e 
mental no trabalho.  
  

CAPÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS E DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  
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Art. 7º A Política de que trata esta Resolução tem como base os seguintes princípios:  
  

I - manutenção de um ambiente sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação;  

  

II -  saúde, segurança e sustentabilidade como pressupostos fundamentais da organização laboral e 
dos métodos de gestão;  

  

III - gestão participativa, com fomento à cooperação vertical, horizontal e transversal;  
  

IV - reconhecimento do valor social do trabalho;  
  

V - valorização da subjetividade, da vivência, da autonomia e das competências do trabalhador;  
  

VI - primazia da abordagem preventiva;  
  

VII - transversalidade e integração das ações;  
  

VIII - responsabilidade e proatividade institucional;  
  

IX - sigilo dos dados pessoais das partes envolvidas e do conteúdo das apurações;  
  

X - proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas;  
  

XI - resguardo da ética profissional;   
  

XII - construção de uma cultura de respeito mútuo, igualdade de tratamento e soluções dialogadas para 
os conflitos no trabalho.  

  
Art. 8º A prevenção e o enfrentamento às práticas de assédio e discriminação terão sua base na gestão 
e organização do trabalho, observadas as seguintes diretrizes:  
  

I - fomentar a gestão participativa, a integração entre servidores, gestores e magistrados, o 
compartilhamento da experiência, a deliberação coletiva e a cooperação vertical, horizontal e transversal;  
  

II - promover a melhoria contínua e sustentável no ambiente de trabalho, contemplando as 
dimensões física, social, psicológica e organizacional;  
  

III - assegurar o respeito à diversidade, enfrentar e responder toda e qualquer forma de 
discriminação nas relações de trabalho e impedir mecanismos, gestão e atitudes que favoreçam o assédio 
moral e sexual;  
  

IV - promover a comunicação horizontal, o diálogo, o feedback e canais de escuta e discussão com 
o objetivo de identificar problemas e propor ações de melhoria no ambiente e nas relações de trabalho;  
  

V - desenvolver a cultura da autoridade cooperativa, da confiança, da valorização da experiência 
de trabalho, da discussão e deliberação coletiva e do compromisso com a qualidade e a efetividade dos 
serviços administrativos e judiciários;  
  

VI - aplicar as políticas institucionais vigentes de gestão de pessoas, saúde, inclusão e 
acessibilidade;  
  

VII - promover visibilidade e reconhecimento das pessoas e do seu trabalho, de modo a fomentar a 
cooperação e o desempenho coletivo e individual;   
  

VIII - estimular, de forma integrada e contínua, a adoção de ações de promoção da saúde e da 
satisfação em relação ao trabalho, redução de riscos e prevenção de acidentes e doenças, inclusive com 
a melhoria das condições de trabalho, do conteúdo e organização das tarefas e processos de trabalho.  
  
Art. 9º Os gestores são responsáveis pela análise crítica dos métodos de gestão e organização do trabalho 
adotados na sua unidade e corresponsáveis pela promoção de relações de respeito à diversidade, 
cooperação e resolução de conflitos em sua equipe.  
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§ 1º Os gestores buscarão o desenvolvimento permanente de suas competências relacionais e de gestão 
de pessoas, levando em conta especialmente a experiência e o aprendizado propiciados pelas interações 
no contexto de trabalho, bem como ações específicas de capacitação gerencial.  
  
§ 2º Os gestores solicitarão suporte da área competente sempre que necessitarem de apoio para tratar 
de gestão de pessoas, resolução de conflitos, enfrentamento ao assédio e à discriminação, saúde mental 
no trabalho e outros temas afins.  
  

CAPÍTULO III  
DO ACOLHIMENTO, DO SUPORTE E DO ACOMPANHAMENTO  

  
Art. 10. A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação do TJMMG manterá canal permanente, de acolhimento, escuta, acompanhamento e 
orientação a todas as pessoas afetadas por situações de violência, assédio e discriminação no âmbito 
institucional, resguardado pelo sigilo, a fim de minimizar riscos psicossociais e promover a saúde mental 
no trabalho.  
  
Parágrafo único. O acompanhamento poderá ser individual ou coletivo, inclusive de equipes, a fim de 
promover o suporte psicossocial e, também, orientar a busca de soluções sistêmicas para a eliminação 
das situações de violência, assédio e discriminação no trabalho.  
  
Art. 11. As ações de acolhimento e acompanhamento serão pautadas pela lógica do cuidado para pessoas 
expostas a riscos psicossociais da organização de trabalho e, portanto, terão caráter distinto e autônomo 
em relação a procedimentos formais de natureza disciplinar.  
  
Art. 12. A escuta e o acompanhamento, observados métodos e técnicas profissionais, propiciarão atenção 
humanizada e centrada na necessidade da pessoa, respeitando seu tempo de reflexão e decisão e 
fortalecendo sua integridade psíquica, autonomia e liberdade de escolha.  
  
§ 1° O atendimento e o acompanhamento dos casos de assédio e discriminação serão orientados por 
abordagem sistêmica e fluxos de trabalho integrados entre as unidades e especialidades profissionais, de 
modo especial entre a área de gestão de pessoas e o Comitê Gestor de Atenção Integral à Saúde de 
Magistrados e Servidores.  
  
§ 2º O acompanhamento propiciará informação acerca das possibilidades de encaminhamento previstas 
nesta Política e das alternativas de suporte e orientação disponíveis, respeitadas as escolhas quanto ao 
modo de enfrentar a situação de assédio ou discriminação.  
 

CAPÍTULO IV  
DA NOTÍCIA DE ASSÉDIO OU DISCRIMINAÇÃO  

 
 Art. 13. Toda conduta que possa configurar assédio ou discriminação poderá ser noticiada por:  
  

I - qualquer pessoa que se perceba alvo de assédio ou discriminação no trabalho;  
  

II - qualquer pessoa que tenha conhecimento de fatos que possam caracterizar assédio ou 
discriminação no trabalho.  

  

III - o canal para denúncias e comunicação com a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do 
Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação do TJMMG é o e-mail: assedio@tjmmg.jus.br.    
  
Art. 14. O acolhimento da notícia de assédio ou discriminação será feito pela Comissão de Prevenção e 
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação do TJMMG.  
  
§ 1º Se o noticiante considerar inviável a resolução do conflito, poderá solicitar, a qualquer tempo, o 
encaminhamento da notícia à autoridade competente para providências cabíveis.   
  
§ 2º O exercício do direito de não representar do noticiante concretiza a garantia fundamental de proteção 
à intimidade e, assim, não pode gerar, por si só e sem outros elementos de prova, consequências penais, 
cíveis ou administrativas.  
  
Art. 15. Deverão ser resguardados o sigilo e os compromissos de confidencialidade estabelecidos no 
encaminhamento da notícia de assédio ou discriminação, sendo vedado o anonimato.  
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Parágrafo único. No caso de não haver autorização para o registro, a pessoa será cientificada verbalmente 
de que não será dado encaminhamento ao relato, ficando restrita a atuação da(s) instância(s) ao 
acolhimento.  
  
Art. 16. Para fins estatísticos internos da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e da Discriminação na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e de construção de 
políticas públicas, será feito o registro do número de notícias e acolhimentos, sem a identificação dos 
dados nominais e detalhes do caso.  
   
Art. 17. A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais não substitui as Comissões de sindicância e 
processo administrativo disciplinar.    
  
Art. 18. A critério da pessoa noticiante, a pessoa referida na notícia poderá ser chamada a participar de 
práticas restaurativas ou outras medidas consideradas adequadas para o caso concreto, visando à 
resolução do conflito.  
  
Art. 19. Os prazos para deliberação da Comissão no que se refere ao recebimento de notícia de assédio 
ou discriminação constam no “Manual de Procedimentos” da Comissão de Prevenção e Enfrentamento 
do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação.  
  

CAPÍTULO V  
DAS INFRAÇÕES, PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES E PENALIDADES  

  
Art. 20. O assédio e a discriminação definidos nesta Política serão processados pelas instâncias 
competentes para conhecer da responsabilidade disciplinar, quando constituírem violações a deveres 
previstos na Constituição Federal, na Lei Complementar n. 35/79, no Código Civil, no Código Penal, no 
Código de Ética da Magistratura, na Lei n. 8.112/90, na legislação estadual ou nas demais leis e atos 
normativos vigentes.  
  
§ 1º A apuração de situação de assédio ou discriminação, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, será instaurada pela autoridade competente em razão de denúncia fundamentada, observados 
o devido processo legal e a ampla defesa.  
  
§ 2º Aplicam-se as penalidades contidas na legislação mencionada no caput deste artigo às práticas de 
assédio moral, assédio sexual e discriminação, consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.  
  

CAPÍTULO VI   
DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

  
Art. 21. O Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais alinhará seu plano estratégico à esta Política de 
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação.  
Parágrafo único. Deverão ser instituídas e observadas políticas estratégicas institucionais adicionais 
acerca do tema para promover a igualdade, com respeito às diversidades e combate a qualquer tipo de 
assédio ou discriminação.  
  
Art. 22. O TJMMG atuará no sentido de sensibilizar magistrados, servidores, estagiários e prestadores de 
serviços sobre relações saudáveis de trabalho, chamando a atenção para os riscos e potenciais prejuízos 
das práticas abusivas e discriminatórias.  
  
Art. 23. O TJMMG poderá estabelecer termo de cooperação técnicocientífica para estudo, prevenção e 
enfrentamento do assédio moral, sexual e da discriminação, bem como articular-se com entidades 
públicas ou privadas que tenham objetivos semelhantes aos da Comissão.  
  
Art. 24. O TJMMG deverá oportunizar adequada capacitação aos membros da Comissão de Prevenção e 
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual e Comissões correlatas em relação à prevenção e 
ao enfrentamento do assédio moral, do assédio sexual e da discriminação.  
  

CAPÍTULO VII  
DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO  

 
Art. 25. As estratégias institucionais de prevenção e enfrentamento à violência, ao assédio e à discriminação 
priorizarão:  
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§ 1º O desenvolvimento e a difusão de experiências e métodos de gestão e organização laboral que 
promovam saúde, sustentabilidade e segurança.  
  
§ 2º A promoção de política institucional de escuta, acolhimento e acompanhamento de pessoas;  
  
§ 3º O incentivo às abordagens de práticas restaurativas para resolução de conflitos.   
  
Art. 26. A Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação 
integrará o plano estratégico do TJMMG.  
  
§ 1º A Escola Judicial, na formação de magistrados e de servidores, nos respectivos programas de 
aperfeiçoamento e capacitação, inclusive os de desenvolvimento gerencial, deverá prever, em seus 
currículos e itinerários formativos, o tema da prevenção e enfrentamento da violência, do assédio e de 
todas as formas de discriminação, bem como do respeito à diversidade e outros conteúdos correlatos, 
relacionando-os com os processos de promoção à saúde no trabalho.  
   
§ 2º Os gestores deverão promover ambiente de diálogo, cooperação e respeito à diversidade humana e 
adotar métodos de gestão participativa e organização laboral que fomentem a saúde física e mental no 
trabalho.  
  
§ 3º A comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação 
na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais promoverá, junto com o Comitê Gestor de Atenção Integral 
à Saúde de Magistrados e Servidores, com a Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão, com a 
Escola Judicial Militar e outros setores do TJMMG, ações e campanhas de conscientização a respeito da 
aplicação desta Política e das consequências de práticas violentas, assediadoras e discriminatórias no 
trabalho, utilizando linguagem clara, objetiva e estratégia de comunicação alinhada à abordagem de 
intervenção.  
  
Art. 27. Os setores e unidades atuarão no sentido de sensibilizar magistrados, servidores, estagiários, 
aprendizes, trabalhadores terceirizados e demais prestadores de serviços sobre relações saudáveis de 
trabalho, chamando a atenção para os riscos e potenciais prejuízos das práticas abusivas e 
discriminatórias.  
  
Art. 28. Fica instituída a Semana de Combate ao Assédio e à Discriminação, que será realizada 
anualmente, no mês de maio, ou conforme o calendário divulgado pelo Comitê de Prevenção e 
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual e da Discriminação no Poder Judiciário do CNJ.  
  
Art. 29. A Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação 
integrará os contratos de estágio e de prestação de serviços firmados pela Justiça Militar do Estado de 
Minas Gerais.  
  

CAPÍTULO VIII  
DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
Art. 30. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo presidente do TJMMG.  
  
Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  

(a)Desembargador JADIR SILVA 
Presidente  

 
 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Processo SEI 24.0.000001656-6 
Processo SIAD 1051005 000029/2025  
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025 
Em conformidade com o artigo 72, § único da Lei Federal nº 14.133/21 
1 - OBJETO: Aquisição de filtros para purificadores e bebedouros, sob a forma de entrega integral, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
2 - CONTRATADO:  57.585.471 GABRIEL OLIVEIRA DO CARMO - CNPJ nº 57.585.471/0001-26 
3 - VALOR TOTAL: R$ 1.257,76 (um mil duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: “1051 02 061 734 4355 0001“, natureza de despesa “339030”, item de 
despesa “03”, fonte de recursos “10”, procedência “1”. 

https://sei.tjmmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000334946&id_procedimento_atual=10000000334946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000913&infra_hash=c9f78ce088e7d2b31bf606506b004f819c1bc2494259a0739827c72b32bd6cb99f4de6b22189da2ba834cdfb327862b9054aa05c78ef4c503dfb3bdf762cd0f2b0532e3ce026492969e77930b98345b50fa13e2b16f53e8e959e9b9c5d60d682
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5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133/21, a hipótese de Dispensa de Licitação. 
Assinatura: Belo Horizonte, 25 de abril de 2025. 
 
 
Designando, nos termos da Portaria n. 1.370/2021, a servidora Ana Paula Brazileiro Vilar Hermont, Oficial 
Judiciária, JME 0976-1, para exercer, em substituição, as funções do cargo de Gerente de Secretaria, 
código do grupo JM-CH-01, código do cargo GS-L4, nos dias 14/04/2025 e 15/04/2025. 
 
 
Deferindo a averbação requerida pelo Desembargador Fernando José Armando Ribeiro, tempo líquido 
de 645 (seiscentos e quarenta e cinco) dias de serviço, equivalentes a 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 
(dez) dias, conforme certidão emitida em 31/01/2025 pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas 
Gerais, para fins de aposentadoria, nos termos do art. 4º da Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, 
c/c o art. 201, § 9º, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso I, da Portaria Conjunta n. 45/2003 (TJ/TA/TJM). 
 
 
Desligou-se deste Tribunal, a partir de 24/04/2025, a 3º Sgt BM Lucélia Moreira Santos, JME 0731-1. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo licença-saúde, nos termos do art.33 da Portaria TJMMG n. 908/2016, aos seguintes servidores: 
- Eduardo Agrícola Batista da Silva, Oficial Judiciário, JME 0963-0, 01 (um) dia, em 01/04/2025; 
- Letícia Sofal Costa, Analista Judiciária, JME 0697-5, 01 (um) dia, em 10/04/2025; 
- Roberta Cristina dos Santos, Oficial Judiciária, JME 0442-1, 02 (dois) dias, a partir de 14/04/2025; 
- Viktória Portilho Oliveira Magalhães, Oficial Judiciária, JME 0979-5, 2 (dois) dias, a partir de 09/04/2025. 
 
 

QUINTA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
PORTARIA 

 
AUTOINSPEÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO CARTÓRIO E GABINETE – 5ª AJME 

PORTARIA Nº 01/2025 

O Dr. MARCOS LUIZ NERY FILHO, Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar no exercício da Titularidade 
da 5ª Auditoria Judiciária Militar Estadual, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 30 e 31, da 
Lei Complementar Estadual nº 59, com modificações – Lei de Organização e Divisão Judiciárias de Minas 
Gerais – e artigo 70, § 1º, do Provimento nº 01/2010, da Corregedoria da Justiça Militar com as devidas 
alterações e atualizações do Provimento CJM N.6, de 26/10/2020. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar Autoinspeção Ordinária Geral do Cartório e Gabinete sobre os serviços da 5ª AJME; 
 
Art. 2º - A Autoinspeção Ordinária Geral e do Gabinete terá prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado, caso haja necessidade; 
 
Art. 3º - Os trabalhos da Autoinspeção Ordinária Geral e do Gabinete serão instalados em Audiência 
Pública presencial remota, a ser realizada no dia 12 de maio de 2025, às 12:30 horas, através do sistema 
ZOOM, onde na oportunidade, receberá denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos 
serviços judiciários em geral; 
 
Art. 4º - Ficam designados para auxiliarem na autoinspeção os seguintes servidores estáveis da 5ª 
Auditoria: Márcio dos Santos Alves e Eliane Fátima de Oliveira Almeida; 
 
Art. 5º - Determino a expedição de edital, que deverá ser afixado na portaria do edifício do foro militar, 
informando o teor da presente portaria e convidando todos os interessados para a Audiência Pública, bem 
como a expedição de ofício às Auditorias Militares, à Corregedoria da Justiça Militar Estadual, à Ordem dos 
Advogados do Brasil, à 9ª Promotoria de Justiça, 18ª Promotoria de Justiça, à Advocacia Geral do Estado 
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de Minas Gerais e à Defensoria Pública de Minas Gerais, convidando seus membros para a referida 
audiência. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 23 de abril de 2025. 
  
Marcos Luiz Nery Filho  
Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar no exercício da Titularidade da 5ª AJME 

EDITAL 

O Dr. MARCOS LUIZ NERY FILHO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar no exercício da 
Titularidade da 5ª Auditoria Judiciária Militar Estadual, na forma da Lei, etc. 
  
FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento da audiência presencial 
remota de instalação da Autoinspeção Ordinária Geral do Cartório e do Gabinete referente aos trabalhos 
da 5ª AJME, no dia 12 de maio de 2025, às 12:30 horas, através do sistema ZOOM, podendo ser 
acessada pelo link: 
 
Entrar Zoom Reunião: 
 
https://us02web.zoom.us/j/81720170066?pwd=hmZbazlOxoUzN0bRZ93GPTmOtGSmqC.1 
 
ID da reunião: 817 2017 0066 
 
Senha: 522580 
 
Na oportunidade, receberá denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços 
judiciários em geral, conforme previsão do artigo 73, do Provimento nº 01/10-CJM. 
 
Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte/MG aos 23 dias do mês de abril do ano de 2025.  
 
Eu, Márcio dos Santos Alves, Gerente de Secretaria-5ª AJME, lavrei o presente e subscrevi. 
  
Marcos Luiz Nery Filho 
Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar no exercício da Titularidade da 5ª AJME 
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